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RESUMO DO OBJETO
Fica suspenso o atendimento administrativo e legislativo presencial na sede da Câmara Municipal de Baraúna, Estado
da Paraíba, até o dia 31 de março de 2021, em razão das restrições temporárias de funcionamento das repartições
públicas estabelecidas pelo Decreto Municipal nº 009/2021, de 15 de março de 2021, decorrentes da pandemia de
infecção  humana  pelo  novo  coronavírus  (2019-nCoV).  Os  setores  Administrativo,  Financeiro,  Contábil  e  Jurídico
continuarão exercendo suas atividades em regime de escala, interna ou remotamente, por meios virtuais. A portaria
entra em vigor na data de sua assinatura, com efeitos a partir de 15 de março de 2021, revogadas as disposições em
contrário.
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